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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

          Nos  termos  do  artigo  20,  XVI,  da  Constituição  do  Estado,  combinado  com o  artigo  166  do
Regimento Interno, requeiro que se oficie a Secretaria de Desenvolvimento Social, para que apresente as
informações mencionados a seguir, relacionado ao Projeto Estadual do Leite – VIVALEITE.
 
          1.  Quais  são  as  entidades  parceiras  do  Programa na  região  leste  da  cidade  de  São  Paulo
atualmente?
 
          2. Como é realizada a escolha das entidades parceiras?
 
          3. Há possibilidade de abertura de novas vagas para parcerias, em especial, na região do extremo
leste de São Paulo? Se sim, quando?
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
          Aportou no gabinete, via canal institucional com o gabinete da Vereadora da cidade de São Paulo
Cris Monteiro, informações quanto à qualidade do serviço prestado pelo Projeto Estadual do Leite –
VIVALEITE, no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Social.
 
          O objetivo do Programa é oferecer um complemento alimentar seguro e de alto valor nutritivo às
crianças e idosos de baixa renda que vivem em situação de vulnerabilidade social no Estado de São
Paulo.
 
          Ademais, considerando a importância do Programa para a saúde e o desenvolvimento de crianças
e idosos e que, embora sua grande abrangência, algumas regiões não são contempladas pelo Programa.
 
          Considerando também que o Programa prevê a possibilidade de parceria entre a Secretaria e
entidades e que algumas delas estão localizadas em regiões ainda não contempladas.
 
          E, por fim, considerando que na região de Guaianases, no extremo leste da cidade de São Paulo,
grande parte da população vulnerável não está sendo atendida pelo serviço por falta de entidade parceira
cadastrada.
 
          Neste sentido, no exercício do múnus fiscalizatório que compete a este parlamentar, requeiro, nos
termos legais e regimentais, informações oficiais dessa Secretaria de Desenvolvimento Social, de forma a
prestarmos contas em conjunto junto aos cidadãos paulistas.
 
          Sala das Sessões, em.
 
 
 
 

Leonardo Siqueira
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